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  Proposta 
 

ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO (ENCERRAMENTO) DOS BARES E 
ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO DA NAZARÉ NOS DIAS DE BAILES DE MÁSCARAS E DE 
CARNAVAL - ANO 2026 

 
Considerando que a Nazaré se afirma, ao longo de todo o ano, como um destino de elevada 
procura, em especial nos períodos associados a festividades e eventos de maior afluência; 
 
Considerando que, no âmbito da promoção turística e do desenvolvimento económico, social e 
cultural do Concelho, compete ao Município assegurar respostas ajustadas às dinâmicas 
existentes, salvaguardando sempre o equilíbrio entre o direito ao lazer e o direito ao descanso 
da população residente; 
 
Considerando que as iniciativas de animação assumem um papel relevante na valorização da 
imagem da Nazaré, prosseguindo o interesse público municipal e contribuindo, 
simultaneamente, para a dinamização do tecido económico local; 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Considerando, em particular, o aumento significativo da procura da vida noturna, 
designadamente nos estabelecimentos de bebidas, motivado pela proximidade das celebrações 
do Carnaval; 
 
Considerando que a dinamização destes estabelecimentos pode ser promovida, também, 
através da adoção de regimes excecionais e temporários de funcionamento; 
 
Tendo em conta os princípios subjacentes às deliberações municipais de alargamento de 
horários adotadas em anos anteriores; 
 
Proponho que a Câmara Municipal decida: 
 

1. Autorizar o alargamento excecional do horário de funcionamento (encerramento) dos 
bares do Concelho da Nazaré, nos dias 17, 24, 31 de janeiro e 7 de fevereiro, no âmbito 
das comemorações do Carnaval 2026, até às 04h00. 
 

2. No que respeita às Associações do Concelho da Nazaré que promovam Bailes de 
Máscaras nas datas acima referidas, é autorizado o alargamento do horário de 
funcionamento (encerramento) até às 08h00. 
 

3. Autorizar o alargamento excecional do horário de funcionamento (encerramento) dos 
bares e discotecas do Concelho da Nazaré, nos dias 13 de fevereiro até às 04h00, 14 de 
fevereiro até às 05h00, 15 de fevereiro até às 04h00, 16 de fevereiro até às 05h00 e 17 
de fevereiro até às 04h00, no âmbito das comemorações do Carnaval 2026. 
 

4. As autorizações concedidas ficam condicionadas ao cumprimento rigoroso dos seguintes 
requisitos: 

o Proibição da utilização de recipientes de vidro; 
o Interdição expressa da instalação de equipamentos de amplificação sonora no 

exterior dos estabelecimentos, incluindo áreas de ocupação da via pública 
licenciada; 

o A utilização de sistemas de som no interior dos estabelecimentos apenas é 
permitida desde que não projetem ruído diretamente para o exterior; 

o Cumprimento integral do disposto no Regulamento Geral do Ruído, garantindo 
que não sejam ultrapassados os limites legalmente estabelecidos. 
 

5. O incumprimento de qualquer uma das condições referidas implica, cumulativamente 
ou não: 

o A revogação imediata da presente autorização; 
o A constituição de arguido em processo de contraordenação, nos termos do 

artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, sancionado pela alínea b) 

Reg. 2026,CMN,I,22,1 - 05-01-2026   



 
  

 

Página 3 de 3 

do n.º 2 do artigo 28.º do mesmo diploma, e com a sanção prevista na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto; 

o A comunicação ao Ministério Público, para efeitos de procedimento criminal por 
desobediência, nos termos do artigo 348.º do Código Penal. 
 

6. Dê-se conhecimento da presente decisão aos interessados, bem como à ACISN, 
à Esquadra da PSP da Nazaré e ao Posto Territorial da GNR de Valado dos Frades. 
 
 

Nazaré, 5 de janeiro de 2026. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
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